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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 356/2024. QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ,

POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO- Sra. LETICIA MACHADO ZUANAzzl

BORGESENCCOMUNICAÇÕESS/A.
' \

: .''

A Prefeitura Municipal de Araranguá. por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na ,

Rua Dr. Virgullno de Queiróz, 200, Bairro Centro -- CEP 88.900.900 -- Araranguá SC. inqçrito no CNPJ/MF sob o n.
82.911 .249/0001-13 neste ato representada pela Secretária de Administração.interina Sra. Letícia Machado

Zuanazzi Borges. doravante denominada CONTRATANTE, e NC C9MUNtCAÇÕES s/A, inscrito (a) no CNPJ/illr

sob o n' 79.227.963/0001-82. sediado(a) na Rug Qell$rã 'Viéira da Rosa, no 1.570, Morro da Cruz, FloríailpPolis.

Estado de Santa Catana.:...dQrâvantê designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por AdrjâHQ 4raldi.

brasileiro, casado, ;êbonomista, conforme fitos constitutivos da empresa OU procuração .apfesefltàdâ qos
autos,,tendo em vista em observância às disposições da , e demalé j9gíélação aplica\lbl.

ãblvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do Pregão Ejçlrõõdêp-:riÓ75/2024 mediante as :\%:

cláusulas e condições a seguir enunciadas. . : ' :;:..: ," '
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1 .2.3. A Proposta do contratador

1 .2.4. Eventuais anexos e adendos dos documentos supracitadas.

1 .3. O regime de execução é o MENOR PREÇO POR ITEM.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO .. ...*-
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BOMBEIROS MILITAR.POLICIA

CIVIL E MILITAR.        
Valor R$ 11.000,00 1

1 .2. Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

1 .2.1. o Termo de Referência; Ü i«q

1.2.2. o Edital da Licitação; -..li#' :ii à
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município no exercício 2024 e /ou 2025, conforme designação no ato da

solicitação.

4-Secretaria de Administração

2-Departamento de Compras e Licitação

2013-Func. Do Departamento de Compras e Licitações

3390.3990-Serviços de Publicidade Legal

1 5007000600-Aplicações Diretas

(Cod Red 38) :.jw..in""
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5. CLÁUSULA QUINTA -- CkECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS ..:,,,'/;.;.,'*'\;
5.1.,.,: :"O regime de execução contratual, os modelos de gestão. fiscalização e de a«pcuçãa, assim c(;ho

..;'' os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do .gbjeto Boas tam na Termo de
Referência. anexo ao edital. :«#i':'.-::üF'

6. Cl-ÁUSULA SEXTA- PAGA116UTO -":.'' .',. . . . .""'' ,,,.,'
6.1 . O prazo'para pagaméàtóao contratado e demais condições a ele referentes será de no máximo:30

(trinta) dia? :corridos após o aceite definitivo do serviço. mediante apresentação de Nota Fiscilj;.elevatório de
:,êjdeGüêão. .. ;. . « .l;:ilÉ@iiT : l

. #,.cLÁusuLA SÉTIMA -- SUBCONTRATAÇÃO ,.... -.-«" '" " .......«""

7.1 . É permitida a subcontrataçãõjbàrcial'üõ'objeto. até o limite de 30% (trinta) por cento) do Üqlar total

,: ' , : ' do contrato, nas seguhti$. çondíêões: "\;:

::.< / 7.1 -1. : . ;EM .qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral do contratado

pela pekólta execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coardenaçõo dàé atividades da

? :bGõntratado. bem como responder perante o contratante pelo.rigoroso 'éyEpprimento das obrigações

: ; contratuais correspondentes ao objeto da syçlçQmtrataçãó.... .... «' :' ).
:2. A subcontratação depende dê êutoiüãçãÓ prévia do contratante, a quem çhcumbe avaliar se o

: ; subcontratado cumpre os .reqliisitos Üe qualificação técnica necessários para a execução dq objeto.

':~ 7.3. O contrqjqdq.apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
éybcontratado..,qqp4erá avaliada e juntada aos autos do processo corresponq.çntê.

7.4:.. E/vedada a subcontratação de pessoa física oy..jwídléà, se aquela ou os dirigentes desta
manÕveroh vínculo de natureza técnica. comerçjãlf éÜnõmlca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do orgãç!: gu entidade contratante ou CQm'ããente público que desempenhe função na contratação ou allbqlíá

fiscalização ou na gestão do ÇQntfãto, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta.

colateral. supor afinidade.,até o Õe,rceiro grau.
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8 CLÁUSULA OITAVA -- ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE 0 0BJET0 DO CONTRiATO

8.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dds artigos 124 e sequiHtes da Lei
Federaln.14.133/2021.

8.2. A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adapta-lo à nova canfiduração do

interesse público ou corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender aq interesse

público. sem que o objeto possa ser transfigurado. : .:i

8.4
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a) reajuste: Instrumento para manter o equilíbrio económico-financeiro do contrato diante de

variação de preços e custos que sejam normais e previsíveis, relacionadas com o fluxo

normal da economia e com o processo inflacionário, devido ao completar l (um) ano a contar

da data da proposta;

b) repactuação: espécie de reajuste destinado aos contratos de terceirização de serviços com

dedicação exclusiva de mão de obra, em que os custos de mão de obra são calculados ao

completar l (um) ano a contar da data do orçamento a que se refere a proposta, op'ÊQja, da

data base da categoria ou de quando produzirem efeitos acordo, convençqp;fou dis$ídio
coletivo;

c) revisão: instrumento para manter o equilíbrio económico-financeiro g©; Contrato diante de

variação de preços e custos decorrentes de fatos imprevisívei$aad: f)revisívels, porém com

consequências incalculáveis, e desde que se configgro«áhoa económica extraordinária e ,,/

extracontratual. sem a necessidade de. pçriodicidàde mínima. tudo em acordo à distribuição
de riscos prevista na .Matiz'dê"Reco. .,,.':'

Reajuste .:, : '''"'" .;, '.,@~,

9.2.. .., ' "Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de un:.aqójooritado da data
»'do orçamento estimado. . :;) 11?: ;1#'l:" :\

9.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas plgniWaÊÜefélenciais e orçamentos de ':,.

mercado, ainda valor praticado no exercício ante(iQt. , : -- :. -. -«

9.4. Após o interregno de .um'lHb. : ggl,preços' íhiclais serão reajustadas após requerimento da ,' '

contratada. me:dias:itê" .a ".aplicãêã&": pelo contratante. do(s) índice(s) IPCA, ou índice de nleínr

exclusyartlêpte 'li'"'" as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. e tlgve'observar
q,$êguldte fórmula: ., « ';

;.; ., «" R= po[(IPCAinPCAo)-l] ... ...«:: " ."" ., ..:"
;'.;'"" Onde: ....;:.--.,.,. : ;,,,,-. .....'

:' R=Valordoreajuqg.; '-'' :. .: ,...j:"" "

Po = Preço báês..ptaiBsto

leGA.=.índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo. calculado pelo IBGE (Instituto;;Brasileiro

dd Geografia e Estatística) ,,* ,, -
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a partirdes

divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contr4ante pagará ao

conhecida. liquidando a:gifwen$â :correspondente tão

o(s) índice(sl.l#lizadõ(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
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9.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extihto(s) ou dé qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) aditado(s). em substituição, o(s) que vier(êh) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes olegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1 .

i .
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9.18.2. da alteração de preços ou custos. por meio de notas fiscais, faturas, tabela de preços.

orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e outros documentos

pertinentes. preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta e do pedido de

revisão; e

9.18.3. de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços, sobre os

impactos da alteração de preços ou custos no total do Contrato.

9.18.4. A Matriz de Riscos define o equilíbrio económico-financeiro do contrato e é vincul

pedidos de revisão. .P'

9.18.5. A revisão que não for solicitada durante a vigência do Contrato considera-sg'Õreclusa com:
prorrogação ou renovação contratual ou com o encerramento do Contrato. :

9.18.6. Caso. a qualquer tempo. a Contratada seja favorecida com ben98éios fiscais isenções e/ou ~\

reduções de natureza tributárias em virtude do cumprimento do CQntrátl;, as vantagens auferidas serão ,'':

transferidas à Contratante, reduzindo-se o preço- , - -- ,,:M .

9.18.7. Caso, por motivos..11âo:*imputáüéB à Contratada. sejam majorados os gravames ç/demais

tributos gy se-HõüÓs tributos forem exigidos da Contratada. cuja vigência ocorra aElés: ;f!;,date da

,..aprêãentação da Proposta, a Contratante ia absorverá os ónus adicionais, reembojsalaSjp :ã Contralàda
dos valores efetivamente pagos e comprovados. desde que não sejam de respónsatiilidade legal diretâ-,.
e exclusiva da Contratada. .w+tE;' "I ,ãlg:"" :::;:
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no prazo máximo de 60 \«
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diligências junto à Contratada para que esta complemente-du

ó prazo

/

}

i::

\.'

\.'-.

# .

$*;

os valores

e de autorização do gestor

jqêitos prescrítÓs neste contrato e no artigo 68 do Rogulaqento de
'!

do contrato, cumpridos os dei

lO.c

ainda que isso

caso, adotará as

medidas admitidas lei para a continuidade da execução contratual.
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l0.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele lixado, por a]gum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federa] n. ]4.133/2021. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. «

[0.4.1 . Nesta hipótese, ap]icam-se também os eBjgQg.]3&Z.]39 da mesma Lei. .

l0.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não énsejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l0.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, ..(!.eVetá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. i .,J#'

l0.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido: .l:.l;#. .";

l0.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridq$1f:f

l0.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidosl ..:.,,,:': -
l0.5.3. Indenizações e multas.
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IO.12.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do artigo 139 da Lei n. 14.1 33/2021 . reter os eventuais créditos
existentes em favor do contratada decorrentes do contrato.

lO.13. O contrata poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica. comercial, económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidadéi até o

terceiro grau (incisa IV do artigo 14 da Lei n. 14.133/2021). . '' "'-

1 1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADM

11.1 . Comete infração administrativa, nos termos

4.056/2023,o contratado que:

,/:'

e da Lei Municipal
.#

* ''

dano à Administração'ilu ao

P :l=: ;:1: # : :1%l
l gs;;'.ini:'-:.:'.:.l:#!i:i=:.ii.l:. - ' ''..:X

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objetQ.da Çgn#atação sem motive
justificado; .#

e) apresentar documentação falsa. QU prégtàr ,*deolafãêão falsa durante a execução
contrato; :.:;:À;::«:::«:''*" "" :=::::. .

lllLi;i? ilÊéiii;::l!:

:P.. prãtiêg.c.ata"frãtidulento na execução do contrato;

#

.*«

. .' '

\

R..

:/

:: .';''''
(1 ) moratória de 0,5% (cinco décimos*nUC cehtó)'Bor dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida:,atéo fíhite de 30 (trinta) diasl

(2) moratória.çle«O;Í % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o vqlpr"'total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela

''\

h
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inobservância do prazo fixado para apresentação, $uplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriz:l a Administração .a plómover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe
14.133/2021.

(3) Compensatória. para as infrações descritas naé alíneas "e" .a "h" do suljtêiQ. l l .l,

de 0,5% a 30.% do valor do Contrato. . l i;Hg;l; l i;:$:

(4) Compensatória. para a inexecução total cohtrato prevista aQél alínea "c" dl\.
subitem 1 1 .1 , a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. ;?ip«*

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem l l .ll,:w$ulta será de :0r5% a 30%

do valor do Contrato. .., :.-J.:

(6) Para infrações descritas na..gjinoa:""d';"do subirem 11.1. a Multa será de 0.51
30% do valor dQ Contmtc:*" .!

d) os danos qu$idãla provierem para o Contratante;

;Ú€
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1 1 .7. Caberá no prazo de IO (dez) dias úteis, representação contra os ates da Comissão Pemlanente de

Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos. a ser encaminhada ao Secretário de Administração, que a

receberá sem efeito suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral do Município.

1 1 .8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridadgqqe tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eçléàminhãré o

recurso com sua motivação ao Chefe do Poder Executivo. que deverá proferir sua decisão: ná prazo máximo:*
de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. #~' ~.

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação,da"canção de declaração de ":l,

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias upisf'eÕntado da data da intimação. e

's leis

i

o'qto

que utilizada com

ilícitos previstos neste Contrata ou

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurjdlêã

ou controle. de fato ou de direito, com o

iaó. observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigBtodêdade de análise

;:; .]: .jt#ídica prévia(güjgg.]61

,;#''.. .' 11.12. O Contratante
sanção,

;;liP"

!'

€
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12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbira à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Ç(J:ntratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal n. 14.133/2021 , bem Gamo no respectivo sítio

oülcial na internet,

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE . :

13.1. Quaisquer informações relativas ao presente Contrato. somente podem ser gj4aas ao

conhecimento de terceiros, inclusive através dos meios de publicidade disponíveis, após ql!@íibãçãdl:Girar

escrito, da Contratante. Para os efeitos desta Cláusula, deve ser formulada a sollditaç$dl pçr escrito, :à:

Contratante, informando todos os pormenores da intenção da Contratada, reservangj>j4é, à CóQtratante, o
direito de aceitar ou não o pedido, no todo ou em parte.

14.C

,''"* 15.CI

: é

\: 1.« -.* ":';

Araranguá/SC, 12 de dezembro de 2024.
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Estada de $an!,a Cã:tarlhà
MIINte»IQ OE ARARANÇÇIÁ.

eletíonicamente por:

AdríarlO Arql(alemã Aíaldi zimbro
de 2024 10:1 1 GMT-3

NCCOMUNICAÇÕESS/A
Adriano Araldi

CONTRATADA

eletronicamente por:
Mica)et Chaowiclie

lpZl2LiÉü/(=:éaa«,«c.Íe. Data: 23 de dozombro
de 2024 15.27 GMT4

NCCOMUNICAÇÕESS/A , ,,''
Michel Chaowiche

CONTRATADA
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Cecília Ramos de Macedo de Frestas
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##-
eletronicamente por:
Mayam Chiella
Maíostica
Dab; 20 de de;

de pau!:@$p;aMr-

Mayara.Chiel :Mafóstica
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Ass/naco
sb&onã;ameno por:
Uznbjus .AHgon C®íà
Data; í8 deãezembro
de 2024 17:40 GMT4
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